Os resultados gque estao publicados sao fruto da interpretacao dada ao
artigo 3.6.7.2 do RTP. Dado ser uma situacao nova, vai ser pedido
esclarecimento a FBP, pelo que os resultados sao provisoérios:

3.6.7.2
“Faltas de comparéncia

Qualquer equipa que falte a um encontro, ou a que seja aplicada uma falta de
comparéncia, recebera a pontuacao de 0 PV, sem prejuizo de eventual
procedimento disciplinar em que possa incorrer.

A equipa adversaria sera atribuido o resultado mais favoravel de entre os trés
seguintes:

-12 PV;

- a média final dos PV por si obtidos nos outros encontros®;

- a média final dos PV ganhos contra a equipa faltosa pelas oito
equipas mais préximas em pontuacao da equipa adversaria*.

* Estas médias séo calculadas com aproximagéo as centésimas.”



